
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda escolar 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Base legal: Lei Federal nº 14.133/2021 

 

1 - Identificação da necessidade 

Trata-se da Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda escolar. 

 

2 - Definição do objeto 

Os seguintes itens deverão ser adquiridos: 

• Abacaxi; 

• Abobrinha italiana; 

• Alface; 

• Alho; 

• Amido de milho; 

• Açúcar cristal, c/ 02 Kgs; 

• Arroz, tipo I, c/ 02 Kgs; 

• Aveia em flocos fino, c/ 500g; 

• Ameixa seca preta sem carroço; 

• Banana caturra; 

• Banha suína, c/ 1,5 Kgs; 

• Beterraba; 

• Bicarbonato de sódio, c/ 100 g; 

• Biscoito doce tipo Maria, c/ 740 g; 

• Biscoito doce tipo Rosquinha, c/ 300 g; 

• Biscoito salgado cracker com gergelim c/ 350 g; 

• Biscoito mignon c/ 300 g; 

• Brócolis; 

• Cacau em pó, c/ 01 Kg; 

• Café solúvel granulado, c/ 200 g; 

• Canela em casca, c/ 15 g; 

• Canela em pó, c/ 30 g; 

• Canjica de milho, c/ 500g; 

• Cebola; 

• Cenoura; 

• Chuchu; 

• Couve-flor; 

• Coco-ralado c/ 100 g; 

• Coxa e sobrecoxa de frango; 

• Cravo da índia c/ 20 g; 

• Creme de leite c/ 200 g; 

• Doce de fruta (chimia) c/ 400 g; 

• Endro c / 20 g; 

• Erva doce c/ 20 g; 

• Extrato de tomate c/ 300 g; 

• Farinha de centeio c/ 01 Kg; 

• Farinha de trigo c/ 01 Kg; 

• Farinha de trigo integral c/ 01 Kg; 



 

• Feijão carioca c/ 01 Kg; 

• Feijão preto c/ 01 Kg; 

• Fermento biológico seco instantâneo c/ 500 g; 

• Fermento em pó químico c/ 250 g; 

• Goiabada c/ 300 g; 

• Laranja; 

• Leite integral c/ 01 litro; 

• Leite isento de lactose, c/ 01 litro; 

• Leite condensado c/ 395 g; 

• Lentilha c/ 400 g; 

• Linhaça c/ 500 g; 

• Maçã; 

• Mamão formosa; 

• Manga; 

• Manteiga sem sal c/ 200 g; 

• Massa com ovos, formato espaguete, c/ 500 g; 

• Massa com ovos, formato parafuso, c/ 500 g; 

• Melancia; 

• Melão tipo pele de sapo; 

• Nos moscada c/ 12 g; 

• Óleo de soja c/ 900 ml; 

• Orégano c/ 100 g; 

• Peito de frango sem osso; 

• Pimentão; 

• Pipoca de milho c/ 400 g; 

• Polvilho azedo c/ 500 g; 

• Polvilho doce c/ 500 g; 

• Presunto cozido fatiado; 

• Queijo peça inteira; 

• Queijo tipo muçarela fatiado c/ 400 g; 

• Repolho; 

• Sagu, tipo I, embalagem c/ 500 g; 

• Sal amoníaco c/ 100 g; 

• Tomate; 

• Uva passa branca c/ 200 g; 

• Uva passa preta c/ 200 g; 

• Vinagre de maçã c/ 750 ml; 

 

3 - Motivação da contratação 

A contratação justifica-se pela necessidade de Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 

escolar. 

 

4 - Estudo de mercado 

Foi realizado pesquisa junto a plataforma Banco de Preços, bem como junto a fornecedores locais. 

 

5 - Requisitos da contratação 

As licitantes vencedoras deverão apresentar no certame todos os documentos de habilitação exigidos. 

 



 

6 - Estimativa de custos 

Conforme pesquisa realizada o valor total estimado ficou no valor de R$ 283.834,48 (Duzentos e Oitenta e 

Três Mil, Oitocentos e Trinta e Quatro Reais e Quarenta e Oito Centavos). A estimativa de despesa será 

consolidada no Termo de Referência, servindo de base para a licitação. 

 

7 - Avaliação de riscos 

Não há riscos a serem mensurados no momento. 

 

8 - Solução mais vantajosa 

Considerando que o pregão eletrônico amplia a concorrência, é a modalidade mais adequada, por permitir 

disputa de preços em ambiente público e seguro, resultando em maior economicidade para a Administração 

Pública, conforme previsto no artigo 28, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9 - Conclusão 

O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra a viabilidade técnica e econômica da aquisição destes 

gêneros alimentícios, por meio de pregão eletrônico, em conformidade com os princípios da eficiência, 

economicidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

Vista Gaúcha, RS, 23 de Dezembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

CELSO JOSÉ DAL CERO 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 


